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ANEXO ilr - MTNUTA DE TERMO DO CONTRATO N. _/_
Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021.

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM

ENTRE SI, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ICAPUí E A EMPRESA

O Município de lcapuí, através de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Rua Joca Galdino, 125, Centro, lcapuí -
Ceará, inscrita no CNPJ sob o ne 35.O5O.442lWOt-27, neste ato representado pelo
Presidente, Sr. doravante denominado de CONTRATANTE, no
final assinado, e do outro lado, a Empresa _, com sede na cidade de

Estadodo_àRua/Av. ns _ - Bairro . inscrita
no CNPJ/MF ne , representada pelo Senhor (a). 

- 

inscrito (a) no
CPF/MF ne no final assinado, doravante denominada de COÍITRAHOÀ
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo n9

e em observância às disposições da Lei np 14.133, de 1s de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1, CúUSUIA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Elementos do objeto da contratação:

2. CúUSULASEGUNDA-V]GÊNC|A E PRORROGAçÂO

2.1. O prazo de vigência contratual será até ?,.ll2l202' contados a partir da assinatura

do Termo Contratual, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 105 e 1O7 c/c o
art. 94 tudo da Lei n" 14.133/2021.

Item Descrição Unid Valor Total

01

Contratação de empresa especializada para a

intermediação de fornecimento de passagens aéreas,
para viagens nacionais, de ida, volta ou de ida e volta,
categoria econômica, com serviços de reserva,
emissão de bilhetes, marcação, remarcação e demais
atividades pertinentes, para atender às necessidades
da Câmara Municipal de lcapuíCE.

Serviço

Rua Joca Galdino, '125, CeÍrtro, lcapuíCE, CEP:62E'10{00 lTêlefone: (E8) 34:12-í 230
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2.2. A proÍogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO.

3. cúusuLA TERCETRA - MoDEros DE ExEcuçÃo, REeulsrros DE coNTRATAçÃo E

GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. A execução dos serviços será realizada exclusivamente de forma remota, por meio
eletrônico, utilizando sistemas de reservas, e-mails ou plataformas especializadas,
conforme a necessidade da Câmara Municipal de lcapuí.
3.2. O prazo de execução dos serviços será até 31 de dezembro do recorrente ano,
contados do recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.
3.3. A Administração rejeitaná, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em
desacordo com os termos do Termo de Referência.
3.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscalfatura não for aceita pela

Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua

devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento,
devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se necessários, procederá a

Administração ao recebimento provisorio do(s) serviço(s).
3.5. REQUTSTTOS DE COÍUTRATAçÂO
3.5.1.4 empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de

Referência para o item contratado, garantindo o cumprimento das especificações e das

normativas aplicáveis.
3.5.2. Pretende-se licitar o objeto descrito no Termo de Referência ao Maior Percentual de

Desconto;
3.5.3. A contrataçâo deverá observar os seguintes requisitos:
3.5.3.1.A empresa deverá realizar a cotação de preços para: emissão, remarcação e

cancelamento de passagens aéreas em território nacional.
3.5.3.2. Disponibilizar, sem nenhum custo à CONTRATANTE, cotação de no mínimo, 3 (três)

empresas e 3 (três) opçôes de aquisição, se houver, para fornecimento de bilhetes
passagens, para o trecho solicitado, em prazo não superior a 5 (cinco) horas, contados a

partir da solicitação do fiscal da CONTRATAIITE.

3.5.3.3.4 entrega dos bilhetes deverá ocorrer por meio eletrônico, para o endereço
eletrônico do passageiro indicado, com cópia para o setor de compras da contratante.
3.5.3.4.Substituir passagens (REMARCAçÃO) quando ocorrer mudanças de itinerário de

viagem ou de desdobramento de percurso, mediante solicitação da CONTRATANTE.

3.5.3.5.As passagens pagas e não utilizadas, total ou parcialmente pela CONTRATANTE,

serão reembolsadas por meio de Notas de Crédito que deverão ser enviadas no prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o cancelamento do bilhete.
3.5.3.6.Em caso de cancelamento da passagem aérea, a CONTRATADA deverá fornecer à

contratante uma cópia do documento emitido pela companhia aérea, no qual constem

detalhadamente as taxas e multas aplicáveis ao cancelamento. Essas informaçôes serão

utilizadas para o cálculo do valor do reembolso. f-> \(NA
V
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3.5.3.7.Caso a CONTRATADA não cumpra o prazo estabelecido, a CONTRATANTE aplicará
glosas sobre os valores devidos, ou seja, podená reter, reduzir ou excluir parte do
pagamento, limitado ao montante da fatura em aberto, como forma de penalidade pelo

descumprimento. Além disso, a CONTRATADA deverá observar, quando aplicável, os

Critérios de Sustentabilidade previstos no Art. 5s da lnstrução Normativa ns 1, de 19 de
janeiro de 2010.
3.5.3.8.Caso haja divergências entre o valor glosado pela CONTRATANTE e o valor
efetivamente devido, descontadas as taxas e multas devidamente comprovadas pela

CONTRATADA, o ajuste financeiro será realizado na fatura subsequente.
3.5.3.9.A CONTRATADA deverá fornecer os bilhetes aéreos para os trechos solicitados no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da NOTA DE EMPENHO.

3.5.3.10.4 CONTRATADA será responsável pela emissão dos bilhetes e deverá informar
imediatamente à CONTRATANTE sobre o atendimento da solicitação. Além disso, deverá
comunicar simultaneamente o interessado, garantindoJhe tempo hábil para se apresentar
para o embarque.
3.5.3.11. No momento do faturamento, a CONTRATADA deverá consolidar todas as

requisições em um demonstrativo detalhado, contendo as seguintes informações:
3.5.3.11.1. N úmero da requisição;
3.5.3.11.2.Trecho aéreo;
3.5.3.11.3.Empresa de transporte;
3.5.3.11.4.Nome do passageiro;

3.5.3.11.5.Va1or bruto do bilhete;
3.5.3.11.6.Va|ores retidos (se houver);
3.5.3.11.7.Va1or da taxa de embarque;
3.5.3.11.8.Va1or líquido da fatura;
3.5.3.11.9.Va1or da Taxa de Serviço.

3.5.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.5.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne

14.133, de 2021.
3.6. QUANTO AO MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO:

3.6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei ns 14.133, dê 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (tei ne 14.133/2021, art. 115,

caput).
3.6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei ne

14.13312021, art. 115, §5e).
3.6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.13312021, art. 117, caput).

3.6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização d

faltas ou dos defeitos observados (Lei ns L4.13312O2L, art. 117, §1e).

Rtt Joc. Galdino, í25, Cêírüo, lcapuUCE, CEP: 62810{Xl0lTêhno: (88) 3íil2-í230
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3.6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência (Lei ne 14.133/2021, aÍt. ll7, §2e1.

3.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto na 11.246, de 2O22, art.22,vl;
3.6.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto np LL.246, de 2022, art. 22, Vll).
3.6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto na 1L.246, de 2022, art.21, ll).
3.6.9.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalização de Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do DecÍeto ne

tL.246, de2O22I
3.6.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabívêis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto ne 1L.246, de 2022, art.23, lV).

3.5.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do
serviço para representáJo na execução do contrato. (l-ei ns 14.133/2021, art. 118).
3.6.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade (lN 5, art.44, §1e)
3.6.13. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados
(Lei ne 14.133/2021, art. 119).

3.6.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante
(Lei ne 14.133 /2021, art. 120).
3.6,15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrâto (Lei ne

L4.133 /2O2L, arL 121, caput).
3.5.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (tei ne 14.133/2021, art. L2I, §Lel.

Rua Joca Galdino, í25, Cênbo, lcapuírcÉ, CEP: 62810-(re0 | Telefone: (88) 34112-í230
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3.6.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim (lN 5l2OL7 , art. 44, §2e).
3.6.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art. 44, §3e).

4. cúUsUtA QUARTA- sUBcoNTRATAçÂo
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

PODER LEGISLATIVO

,aser
s. cúusurAQU|ÍYÍA-PREço
5.1. O valor global da presente contratação é de RS

pago na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de
fornecimento expedidas pela Câmara, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da Compras, acompanhadas das Certidões Federal,
Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas atualizadas,
observadas as condições da proposta.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CúUSULA SDfiA- PAGAMEíVTO

6.1. O pagamento será efetuado em até:X) (tÍintal dias mediante apresentação de Nota
Fiscal. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de lcapuí,
que atêstará o fornecimento do objeto.
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
fiscal apresentada durante processo de habilitação.

7. cúusurA sÊnMA- Do REA,usrE EcoÍúÔMtco.
7.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo
aditivo, pode ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio
Econômico Financeiro conforme o disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e
inciso ll, alínea "d" do art.124, da Lei 14.133/2OZL.

Rua Jaca Galdino, 125, Cenfo, lcapuí/CE, CEP:62810{00 lTelefone: (88) 3432-1230

CNPJ: 35-0ír.442000í -27 | Eflail: camaÊicâpuice@hoürail.com | **Yú.cmicepui.ce'gov.br

8. cúusutA olÍAvA - Dos AcRÉsctMos ou supREssôEs.
8.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do presente Contrato poderá

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme art.
125 da Lei t4.13312O2L.
8.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários.
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9. cúusur.A NoNA - oBRTGAçÔES Do coÍuÍRATANTE
9.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
9.2. Encaminhar formalmente as dêmandas de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;
9.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
9.4. Supervisionar a execução do objêto do Contrato, exigindo presteza na execução e
correção das falhas eventualmente detectadas;
9.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;
9.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos

preestabelecidos em Contrato;
9.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;
9.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRÂTADA;

9.9. Disponibilizar para ã equipe técnica da CONTRÂTADA os recursos necessários para

cumprimento do objeto do contrato;
9.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos
serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
9.11. Regístrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas
neste Termo de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
9.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução dos serviços;
9.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;
9.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de fato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. cúusulÂ DÉclMA - oBRtGAçÕEs oA Co]{TRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e peúeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representáia junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do contrato;
10.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;
10.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE,

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações
formuladas;
10.4. Tomar todas as providências necessárias à Íiel execução dos serviços obj
Contrato;

ffi,,\
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COM A CONTRATANTE;
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10.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

10.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

10.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa
eletrônica de licitação;
10.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da

execução do objeto à CONTRATANTE;

10.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas,
em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às rêcomendações aceitas
pela boa técnica;
10.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual ê direitos autorais sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e

documentação tecnica à Administração;
10.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,
julgados necessários à boa gestão do contrato;
10.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de
Referência;
10.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de

situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do
Contrato, por raz6es alheias ao controle da CONTRATADA;

10.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução dos serviços;
10.15. Manter identificados todos os mat€riais e equipamentos de sua propriedade, de
forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;

10.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do
contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
10.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em
função da execução dos serviços;
10.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências
da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído,
mantendo-os devidamente identifi cados;
10.19. Orientar-se pelo siSilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de

transferir responsabilidade a outrem;
10.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
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10.21. Assumir a responsabilidade por todas as providêncías e obrigações êstabêlecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vÍtimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele,
ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a
terceiros;
10.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia
autorização da CONTRATANTE;

10.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos
serviços;
10.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados,
quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

10.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando
couber, nos termos das legislações em vigor;
10.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia

autorização da CONTRATANTE.

1r. cúusurA DÉoua pnrugrna - oBRIGAçÕES pERnNEítíTEs À rGpD
11.1. As partes DEVERÃO cumprir a Lei nr üt.70Ít, de 14 de agosto de 2018 (tGPDl,
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somênte poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6s da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipríteses
permitidas em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contÍirtuais e somente enquanto não prescritas

essas obrigações.
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir

sua observância.
11.8. o Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
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11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fíxado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da

tGPD.

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1s do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

12. cúusutÁ DÉqua seeutoa - GARAÍrtnA DE ExEcuçÂo
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. cúusurÁ DÉqrmrencerm- |NFRAçÕES E sANçÕEs ADMtNrsrRATrvAs
13.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:
13.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.2.4. Deixar de apresentar amostra;
13.3. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
13.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.5. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;
13.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação
L3.7. Fraudar a licitação
13.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:
13.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.8.2. lnduzir deliberadamente a erro no julSamento;
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13.8.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.8.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.8.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei n.q 12.846. de 201.3.

13.9. Com fulcro na Lei nq 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançõet sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:
13.9.1. Advertência;
13.9.2. Multa;
13.9.3. lmpedimento dê licitar e contratar e
13.9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.10. Í{a aplicação das sangões serão considerados:
13.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
13.10.2. As peculiaridades do caso concreto
13.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.10.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de progEma de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
13.11. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de lxl dias úteis, a contar da comunicação
oficial.
13.11.1. Para as infrações prêvistas nos itens 13.1, 13.2 e 13.4, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.
13.11.2. Para as infrações previstas nos itens 13.6, 13.7,13.8, 13.8.4 e 13.8.5, a multa
será de 15% a 3096 do valor do contr.tto licitado.
13.12, As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
13.13. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.14. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1, 13.2 e 13.4,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.15. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
L3.6, 13.7, 13.8, 13.8.4 e 13.8.5, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

itens 13.1, 13.2 e 13.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais Srave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no

art. 156. Ese. da Lei n.e 14.t33/2021.
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14. CúUSU|Á DÉCrmA qUARtA - DA EXÍtÍtçÃO COi|TRATUAL
14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.
14.2. O contrato podeni ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contÍato não mais lhe oferece vantagem.
14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de gue trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá apos 2 (dois) meses da data da comunicaÉo.
14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne/\ r\
14.133121, bem como amiga\relmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Í ^ 

'',,1'\
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13.16. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 13.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
13.17. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

13.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deveÉ proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.19. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.
13.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.21. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
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14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutuÍa da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.5.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formallzado termo aditivo para alteração subietiva.
14.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
14.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.6.1.3. lndenizações e multas.
14.7. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do
desequilÍbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. s 14.133, de 2021).
14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contÍatante ou com aSente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso lV, da tei n. e 14.133, de 20211.

1s. cúusulÁ DÉonl eurnrm- DoTAçÃo oRçAMENTÁR|A
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de lcapuí, na dotação
abaixo discriminada: 01.01.01.031.m01.2.0O1 / 3.3.90.33.00.
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamêntária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante Apostilamento.

16. cúusuLA DÉcrma sexm- oos cAsos oMrssos
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei ne 14.133, de zOZt, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

12. cúusutA DÉctma sÉnua - ATTERAçÔES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei ne 14.133, de 2021.
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a G,4
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei
ne 14.133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

ne 14.133, de 2OZL.

19. cúusurÁ DÉcrua rora- poRo

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de lcapuí para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §ls, da tei np 14.133/21.

lcapuí-CE,_de de 202_.

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME

CPF:
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18. cúusulÁ DÉcrul orave- puBucAçÃo
18.1. lncumbirá ao oontÍãtante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n. e

14.133, de 2021, e ao aÍt. 8e, §2e, da Lei n. t2.527, de 2O1.L, c/c art. 7e, §3e, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2O12.


